
Às Senhoras 

 

Maria Antônia da Luz Domingues 

Fernanda Cristina Maldonado 

Diretoria de Prestação de Contas – SMDHC 

Assunto: Justificativa de inconformidades apontadas na prestação de contas – Falta de 

comprovação dos serviços executados (relatório) - Contratação de 

Microempreendedora Individual (MEI) para Serviços Especializados de Comunicação e 

Redes Sociais – Projeto Casa da Democracia – Termo de Fomento nº 026/2024 

Senhoras, 

O INSTITUTO AYE BRASIL, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 

44.554.455/0001-24, com sede na Rua Tenente Serpa, nº 46, Loja 01, Bairro Novo 

Progresso, no Município de Contagem, Estado de Minas Gerais, vem, respeitosamente, 

por meio deste, justificar as inconformidades apontadas referentes à contratação da 

prestadora de serviços Danielle Rodrigues Dutra, formalizada como 

Microempreendedora Individual (MEI), para a execução dos Serviços Especializados de 

Comunicação e Redes Sociais, no âmbito do Projeto Casa da Democracia – Termo de 

Fomento nº 026/2024. 

Informamos que a contratação atendeu a todos os requisitos estabelecidos na Lei 

Federal nº 13.019/2014 e demais normativas aplicáveis do município. No entanto, 

durante a análise técnico-contábil realizada pela equipe de prestação de contas, foi 

recomendada a adequação do enquadramento tributário da prestadora, cujo CNAE 

principal registrado é o 82.32-0/01 – “Promoção de eventos”, considerando a 

especificidade do objeto contratado. 

Embora o CNAE mencionado contemple atividades de promoção e divulgação de 

eventos, entendemos ser pertinente, para maior segurança jurídico-fiscal, atender à 

recomendação desta Diretoria e notificar a prestadora de serviços sobre a necessidade 

de ajuste. 

Nesse sentido, obtivemos da prestadora um Relatório de Justificativa de 

Compatibilidade de CNAE e Saneamento de Inconformidade Fiscal, que segue em 

anexo, juntamente com os demais documentos solicitados, incluindo: 

 Relatório detalhado das atividades realizadas; 

 Relatório de execução e atesto do Instituto; 

 Comprovação do pagamento referente ao lançamento de Código: 101548 / 

CUSTEIO/SERVIÇOS DE TERCEIROS 



Ainda para clarear ainda mais a lisura das prestações de contas referente a ressalva 

apresentadas no lançamento anterior - Código: 100096 / CUSTEIO/SERVIÇOS DE 

TERCEIROS ”Conforme a justificativa anexada, favor solicitar ao fornecedor que 

informe, no campo da Descrição do Serviço na nota fiscal, a atividade de CRIAÇÃO E 

EDIÇÃO DE CONTEÚDO VISUAL, CAPTAÇÃO DE IMAGENS EM EVENTOS, EDIÇÃO DE 

ÁUDIO/VÍDEO  E PUBLICAÇÃO DIGITAL. 

Dessa maneira a nota fiscal estará mais adequada em relação aos CNAES que o 

fornecedor possui”.  Informamos que orientamos a prestadora de serviços proceder 

com alterações nas próximas notas emitidas. 

 

Certos de que as documentações apresentadas atendem aos requisitos legais e 

normativos, solicitamos a análise e o deferimento do pleito, com a 

consequente aprovação da despesa objeto desta justificativa. 

Nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

          Contagem, 04 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Lorena de Castro Cotta 

Presidente 

INSTITUTO AYE BRASIL 

CNPJ: 44.554.455/0001-24 
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Boleto Pix
R$ 5.000,00

DANIELLE RODRIGUES DUTRA 0163377693

**.344.587/0001-**

Receba seu depósito na hora, sem custo e em qualquer dia da semana

Leia o QR Code no seu celular ou copie o código abaixo e cole na área do Pix Copia e Cola.

00020101021226930014BR.GOV.BCB.PIX2571spi-
qrcode.bancointer.com.br/spi/pj/v2/42d5c163991c484e834c07efbb45e09a52040000530398654075000.005802BR5
901*6013BELO HORIZONT61083035001062070503***6304EC9F

Quem vai receber
DANIELLE RODRIGUES DUTRA 0163377693

Vencimento
18/07/2025

CPF/CNPJ
**.344.587/0001-**

(-) Desconto/Abatimento
R$ 0,00

Identificador
2c2bd2e9e3d23bf353160262da7f76e0

(=) Valor
R$ 5.000,00

Banco
077 - Banco Inter

(+) Mora/Multa
R$ 0,00

Gerado em
11/07/2025

(+) Outros acréscimos
R$ 0,00

Mensagem
TF 026/2024 Comunicação Junho-2025

(=) Valor Final
R$ 5.000,00

Quem vai receber:

CPF/CNPJ:

Este boleto não pode ser pago em casas lotéricas



DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

Prefeitura Municipal de Belo
Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda - SMFA

Chave de Acesso da NFS-e
31062002246344587000157000000000002025074582017230

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
20

Competência da NFS-e
22/07/2025

Data e Hora da emissão da NFS-e
22/07/2025 13:16:30

Número da DPS
53

Série da DPS
900

Data e Hora da emissão da DPS
22/07/2025 13:16:30

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
46.344.587/0001-57

Inscrição Municipal
-

Telefone
(31) 9546-8325

Nome / Nome Empresarial
46.344.587 DANIELLE RODRIGUES DUTRA

E-mail
ENTAOPRONTOPRODUCOES@GMAIL.COM

Endereço
GURUTUBA, 440, SANTO ANDRE

Município
Belo Horizonte - MG

CEP
31230-210

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

Regime de Apuração Tributária pelo SN
-

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
44.554.455/0001-24

Inscrição Municipal
-

Telefone
-

Nome / Nome Empresarial
INSTITUTO IJO IFA AJISEIFALA

E-mail
-

Endereço
TENENTE SERPA, 46, LOJA 01, NOVO PROGRESSO

Município
Contagem - MG

CEP
32115-180

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
12.13.01 - Produção, mediante ou
sem encomenda prévia, de eventos,
e...

Código de Tributação Municipal
001 - Produção, mediante ou sem
encomenda prévia, de eventos, e...

Local da Prestação
Belo Horizonte - MG

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
TF 026/2024 Comunicação Junho-2025.

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Belo Horizonte - MG

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 5.000,00

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
-

Alíquota Aplicada
-

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
-

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

CP
-

CSLL
-

PIS
-

COFINS
-

Retenção do PIS/COFINS
-

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 5.000,00

Desconto Condicionado
R$

Desconto Incondicionado
R$

ISSQN Retido
-

IRRF, CP,CSLL - Retidos
R$ 0,00

PIS/COFINS Retidos
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 5.000,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais

-
Estaduais

-
Municipais

-

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

NBS: 125900000


